INDICAÇÃO Nº 
320
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que se digne  determinar, através de órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros para a cobertura da Quadra de Esportes e pintura da Escola Estadual FERNANDO COSTA, no Município de Presidente Prudente.

JUSTIFICATIVA

A localização geográfica do município de Presidente Prudente determina um clima com temperaturas altas, e que torna inviável a utilização da quadra de esportes da Escola Estadual FERNANDO COSTA, para as atividades diárias.Há necessidade também de se refazer a pintura do estabelecimento de ensino, pois a mesma encontra-se deteriorada .

 
Sabemos que o ambiente escolar é fator fundamental para a necessária concentração e bem estar dos alunos, que devem ter orgulho, carinho e sentirem-se bem onde estudam. 

Neste sentido o Conselho de Escola, diretor, corpo docente e alunos da referida escola reivindicam a cobertura da Quadra de Esportes e a pintura de conservação e rejuvenescimento do prédio em questão.


Diante do exposto, a comunidade da Escola Estadual Fernando Costa espera atenção especial do governo do estado para que este problema seja resolvido.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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